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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - AGENTE DE APOIO AMBIENTAL
ÁREA TEMÁTICA GESTÃO DE UNIDADE DE CONSERVAÇÃO

NÍVEL I
 

ATA DE RESULTADO PRELIMINAR DA ETAPA 2
 
Aos 19 dias do mês de maio de 2025, reuniram-se de modo virtual e presencial, as 14:00 os integrantes da Comissão Local de

Seleção, Lisandro Marcio Signori e Lourdes Teresinha Tomazi, e de acordo com os critérios estabelecidos no ANEXO I CRITÉRIOS DE
PONTUAÇÃO E ANÁLISE CURRICULAR, fizeram a análise curricular do único candidato classificado, que recebeu os seguintes pontos:

 
Tempo de contrato com empresas prestadoras de serviços em unidades de conservação integrantes do Sistema Nacional de

Unidades de Conservação (SNUC) - Contrato com a empresa de portaria Agil, 4 meses - 0,5 pontos para cada mês trabalhado - Total 2 pontos
Carteira Nacional de Habilitação (CNH) - 3 pontos, categoria B - Total 3 pontos
 
Total de pontos - 5 pontos
 
Assim, a Comissão vem por meio dessa ata, HOMOLOGAR o seguinte resultado preliminar da ETAPA 1:
 
 

Nome CPF Resultado

Jair dos Santos de Oliveira *** 670.670 ** 5 pontos

 
 
Nada mais havendo a tratar, assinam essa ata os membros da Comissão Local de Seleção.
Observação: O servidor José Pedro da Mota Melo encontra-se em processo de trânsito, em virtude de mudança de lotação, por

isso esta Ata vai assinada pelos outros dois membros.
 
 
 

LISANDRO MARCIO SIGNORI
Presidente da Comissão Local de Seleção

 
LOURDES TERESINHA TOMAZI

Membro da Comissão Local de Seleção
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